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Termo de Fomento n.º SETADES/016/2024
Processo Administrativo n.º2024-6KBK2

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO,
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - SETADES E A AGÊNCIA
ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E
RECURSOS ASSISTENCIAIS SUDESTE
BRASILEIRA -REGIÃO ADMINISTRATIVA
DO ES, TENDO POR OBJETO
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
PARA CONTINUIDADE DA OFERTA DOS
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA,
ADOLESCENTE E PESSOA EM SITUAÇÃO
DE RUA, DESENVOLVIDOS PELA
AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS
ASSISTENCIAIS - ADRA, NAS CIDADES
DE VITÓRIA, CARIACICA E SERRA, POR
MEIO DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS DE
CUSTEIO E INVESTIMENTO, NOS
TERMOS ESTABELECIDOS NO
PRESENTE INSTRUMENTO E NO PLANO
DE TRABALHO.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do(a) SECRETARIA DE TRABALHO,
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob nº 03.252.312/0001-
80, com sede na Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo(a) Secretária de
Estado, a Sra. CYNTIA FIGUEIRA GRILLO, e a AGÊNCIA ADVENTISTA DE
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS SUDESTE BRASILEIRA - REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO ES, inscrita(o) no CNPJ sob nº. 16.524.054/0007-81, com sede à Rua
Godero, nº 53, CEP: 29.141-179, Bairro São Conrado– Cariacica/ES, doravante denominada(o)
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) Sr. (a) CLAIRTON DE
OLIVEIRA, portador da CI nº 3.896.529, órgão expedidor SSP/PA e inscrita no CPF sob o nº.
178.015.592-15, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante
o processo administrativo nº 2024-6KBK e mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente Termo de Fomento tem por objeto cooperação técnica e financeira para
continuidade da oferta dos serviços de acolhimento institucional para criança, adolescente
e pessoa em situação de rua, desenvolvidos pela Agência Adventista de Desenvolvimento
e Recursos Assistenciais - Adra, nas cidades de Vitória, Cariacica e Serra, por meio da
realização de despesas de custeio e investimento, conforme detalhado no Plano de
Trabalho, Anexo I.

1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimita
os objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e as
diretrizes das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conforme
estabelecido no artigo 42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta
ou indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exclusivas do Estado;

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do
Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 – São obrigações dos Partícipes:

I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto
do Termo de Fomento;

e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
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f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria;

g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização da
sociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;

k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão e
fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;

l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;

m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências
de irregularidades na execução do objeto da parceria.

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art.
51 da Lei nº 13.019/2014;

d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o
detalhamento da aplicação dos recursos.
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h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente
Termo de Fomento é de R$ 94.827,32 (noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e
trinta e dois centavos).

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo de
Fomento, recursos no valor de R$ 94.727,61, correndo a despesa à conta da dotação
orçamentária 20.47.901.08.244.0191.2239, UG 470901, Gestão 470901, conforme
discriminação abaixo:

Fonte: 500 ED: 445042 - R$ 45.000,00;

Fonte: 500 ED: 335043 - R$ 49.727,61.

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins
pactuados por este Termo de Fomento, a título de contrapartida, recursos próprios no importe
de R$ 99,71 (noventa e nove reais e setante a um centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados,
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para
prazos menores.

4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto
do Termo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação
de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para
a execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os
recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser
computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
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II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;

III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente Termo Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos;

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de
seu extrato na imprensa oficial 31/07/2025 conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho
para a consecução de seu objeto.

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil,
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do
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prazo de vigência do presente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo,
sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.

6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadual
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento,
independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo de
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de
prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência
ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da Lei
Federal nº 13.019/2014.

7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração pública
estadual, através do(a) gestor (a), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que possam ser
tomadas as devidas providências.

7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
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II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até
o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

7.5 – A execução física do objeto será acompanhada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por
intermédio da Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SUBADES,
observado o disposto no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, ficando, desde já, designados
por meio do Resumo do Termo de Fomento os gestores e suplentes que exercerão suas
atribuições em conformidade com o artigo 61 da Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos
sem justificativa suficiente.

Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria
ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;

II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:
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I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da
Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;

III – o grau de satisfação do público-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,
pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão,
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação
vigente.

8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de
até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham
sido apreciadas:

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados
aos cofres públicos;
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II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidos no plano de trabalho;

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de
Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, mediante
assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.

9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da
natureza do objeto

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado,
órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
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9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou
a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valores
sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração
de aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I – advertência;

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade.

10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do
objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados
em razão deste Termo de Fomento.
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11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a
fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto,
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO

12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:

I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,
respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa
intenção;

II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o
torne formal ou materialmente inexequível.

Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partes
previstos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelas
obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada
pela administração pública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, e
ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou
processo resultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá sua
exploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS

15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a
caráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitados
os direitos autorias.

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas
por seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu
proprietário.

15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um do
outro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a ser
eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos e
congêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atos
executados em função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relação
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES

16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo os
dados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, não
podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros não
autorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradas
na vigência do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento de
dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentos
relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer
tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de Dados
Aplicável”).

17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais
compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.

17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades
relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo,
fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.
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17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com
o padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em
decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos
decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou a
Legislação de Proteção de Dados Aplicável.

Parágrafo Único. Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer
informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capital
do Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, __ de ________________ de 2024.

CYNTIA FIGUEIRA GRILLO

Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social

CLAIRTON DE OLIVEIRA
Presidente/Diretor da Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais
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Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais
CNPJ: 16.524.054-0007/81

Reconhecida de Utilidade Pública por decreto municipal nº 6.102 de
29/10/2020Fundada em 07/02/2012 – Estatuto registrado em 20/04/2012 –
Petrópolis/RJ Certificação CEBAS através da portaria nº 306 SNAS – DOU de

Rua Godero, 53
São Conrado - Cariacica
CEP 29141-187 – ES -

+55 27 3246-
9100

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Nome
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social

CNPJ
03.252.312/0001-80

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Rua Dr. João Carlos Souza nº 107, Ed. Green Tower
Bairro
Barro Vermelho

Cidade
Vitória

CEP
29.057-530

E-mail da Instituição
convenios@setades.es.gov.br

Sítio eletrônico
https://setades.es.gov.br/

Telefone 1
(27) 3636-6810

Telefone 2
(27) 3636-6807

Telefone 3
(27) 3636-6806

2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE
Nome
Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos
Assistenciais

CNPJ
16.524.054/0007-
81

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Rua: Godero, 53 – São Conrado
Bairro
São Conrado

Cidade
Cariacica

CEP
29.141-179

E-mail da Instituição
adra.es@adra.org.br

Sítio eletrônico de divulgação da parceria
adra.es.@adra.org.br

Local físico de divulgação da parceria
Rua Godero,53. São Conrado - Cariacica
Telefone 1
(27) 3246-9100

Telefone 2
(27) 3246-9101

Telefone 3
(27)98108-0036

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE

Nome
Clairton de Oliveira

CPF:
178.015.592-15

N° RG
3.896.529 SSP PA

Órgão
Expedidor
SSP-PA

Cargo na OSC
Diretor Administrativo

Mandato vigente
até 31/12/2027

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Avenida Carlos Moreira Lima, 855 – Vitoria – Ed Brahim Depes – Apt 701 Torre B
Bairro
Bento Ferreira

Cidade
Vitória

CEP
29.050.650

Telefone 1
( 27 ) 98108-0036

Telefone 2
( 27 ) 3246-9100

Telefone 3
( 27 ) 3246-9101
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Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais
CNPJ: 16.524.054-0007/81

Reconhecida de Utilidade Pública por decreto municipal nº 6.102 de
29/10/2020Fundada em 07/02/2012 – Estatuto registrado em 20/04/2012 –
Petrópolis/RJ Certificação CEBAS através da portaria nº 306 SNAS – DOU de

Rua Godero, 53
São Conrado - Cariacica
CEP 29141-187 – ES -

+55 27 3246-
9100

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome
Joana Paula Pereira Alves
Área de Formação
Psicologia

Nº do Registro no Conselho
Profissional

Bairro
Riviera da Barra

Cidade
Vila Velha

CEP
29.126-062

E-mail do Técnico
joana.alves@adra.org.br
Telefone do Técnico 1
(27) 99925-0525

Telefone do Técnico 2
(27) 3246-9100

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

5.1 Breve histórico e finalidade da OSC;

A ADRA - Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais é uma
instituição não governamental internacional de caráter humanitário, membro da
Organização das Nações Unidas (ONU) com "Categoria Consultiva 1”. Criada nos
Estados Unidos em 1956 pela Igreja Adventista do Sétimo Dia, a ADRA trabalha em
parceria com comunidades, organizações e governos para melhorar a qualidade de vida
de milhares de pessoas dos mais de 130 países nos quais está presente.
Atua nas áreas de Assistência Social, segurança alimentar, desenvolvimento econômico,
saúde primária, preparação e resposta à desastres e educação básica, sem discriminação
de etnia e associação política ou religiosa.
A ADRA atua no Brasil, priorizando trabalhos destinados a pessoas e grupos em situação
de vulnerabilidade social, apostando na construção de conhecimentos e no
desenvolvimento de habilidades que permaneçam nas comunidades e alavanquem o
desenvolvimento local a médio e longo prazo, principalmente nos planos educacionais e
econômicos.
A ADRA Espírito Santo está inscrita nos Conselhos Municipais de Assistência Social nos
municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica, Viana e Serra. Nos Conselhos Municipais da
Criança e Adolescente de Vitória, Cariacica, Vila Velha e Viana e no Conselho Municipal
de Segurança Alimentar de Viana. No âmbito nacional a instituição também faz parte do
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS e tem o Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS. Essas certificações comprovam
que a instituição está alinhada às diretrizes das políticas públicas.
Especificamente para este Plano de Trabalho o foco e a aplicabilidade se darão em
nossas parcerias com o Município de Cariacica, para manutenção de 03(três) Serviços
de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes, 1(um) Serviço de acolhimento
Institucional para Pessoas Adultas em situação de rua de ambos os sexos e 1(um) Serviço
Especializado para Pessoa em Situação de Rua- POP RUA do município de Cariacica,
por meio de despesa autorizada para aquisição de material permanente.

5.2 Principais ações na área da assistência social;

De acordo com as diretrizes nacionais da Política Nacional de Assistência Social – PNAS
os serviços se classificam em níveis de proteção social divididos em serviços de Proteção
Social Básica e Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.
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Esses níveis de proteção, segundo a PNAS, constituem uma estrutura de atendimento que
parte da prevenção a situações de risco e vulnerabilidade social na Proteção Social Básica
e o atendimento a vítimas de violência, pessoas com violações de direitos e pessoas e
indivíduos em situação de risco pessoal e ou social na Proteção Social Especial de Média
e Alta Complexidade.

Para o atendimento destas situações em que a vulnerabilidade ou o risco já estão
estabelecidos, ou ainda situações em que tenha ocorrido qualquer violação de direito o
Sistema Único de Assistência Social - Suas prevê a execução de programas e serviços
que devem ser ofertados nos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS e os
Centros de Referência Especial de Assistência Social - CREAS.

Nossas ações, na área de assistência no Estado do Espírito Santo, se concentram em
parcerias regidas por meio dos termos de Colaboração e Fomento entre os municípios de
Cariacica, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória. Estas ações estão dívidas nos níveis de
proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta complexidade conforme
destacado abaixo:
Serra

· Serviços de Acolhimento Institucional para Adultos
· Abrigo noturno.
· SEAS – Serviço Especializado de Abordagem Social
· Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua- POP RUA
· Casa Lar
· PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos

Cariacica
· SEAS – Serviço Especializado de Abordagem Social
· Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos
· Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua POP RUA
· Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e adolescente (3 Unidades)
· CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social (2 Unidades)
· MSE – Serviço de Medida Socioeducativa
· PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos
· SEAD – Serviço Especializado de Atendimento Domiciliar

Viana
· Serviço de Acolhimento Institucional (Criança e adolescente)

Vila Velha
· Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e adolescente (2 Unidades)
· CEC – Composição de equipe Complementar:
- Casa Lar Feminina
- Abrigo João Calvino
- Abrigo Bom Samaritano
- Serviço Especializado para Pessoa em Situação de Rua- POP RUA.

Vitória
· Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos
· Albergue Noturno
· CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social (3 Unidades)
Serviços de Acolhimento Institucional para Criança e adolescente (3 Unidades)
· Residência Terapêutica (Sistema Único de Saúde - SUS)
· CRAS - Centro de Referência de Assistência Social (14 Unidades)
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- UIP – Unidades de Inclusão Produtiva
- SAD – Serviço de Atendimento Domiciliar

Para além dos termos de colaboração e fomento estabelecidos com o município de
Cariacica, a Adra desenvolve atividades em parcerias privadas:

Projetos Próprios da ADRA
Desenvolvido pela ADRA Brasil, regional do Espírito Santo, em parceria com Rádio Novo
Tempo de Vitória – 95,9 FM – o projeto "Alguém Ajudando Alguém” possui o objetivo
de ajudar famílias que estejam passando por momentos de grande vulnerabilidade social,
econômica e de saúde em todo o estado. Toda terça-feira, às 9h, apresentamos um relato
da história de uma família que esteja passando por alguma situação emergencial e
solicitamos a colaboração dos ouvintes para proporcionar uma melhoria na situação
apresentada. Os casos chegam até nós através da rede socioassistencial do município
onde a família reside, ou através do e-mail. O principal objetivo deste programa é estimular
as doações de produtos e serviços destinados às famílias em situação de pobreza, tendo
a finalidade de contribuir com a melhoria de sua qualidade de vida.

Outras Parcerias da ADRA:
• SENAC Cursos Capacitações.
• Mesa Brasil - Ações Comunitárias da ADRA.
• Doação de Sangue - Funcionários da ADRA são convocados a doarem sangue diante da
crise no estoque da Hemoclínica de Vitória, para atender a uma convocação especial: doar
sangue e salvar vidas.
• Bazar Elo do Bem.
• Entre outras Ações.

5.3 Perfil do público beneficiário da entidade (como: faixa etária, renda,
escolaridade, condição de moradia):

O público que se configura como alvo de intervenções de nossos serviços abrange
indivíduos e famílias na proteção básica que estão em situação de vulnerabilidade social
decorrente da pobreza, ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos,
fragilização de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social e/ou qualquer outra
situação de risco social.

Na proteção Especial de Média Complexidade o atendimento socioassistencial é
destinado a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social
por ameaça ou violação de direitos, cujos vínculos familiares e comunitários não foram
rompidos, mas que demandam intervenções especializadas e individualizadas com
acompanhamento sistemático e monitorado e na Proteção Especial de Alta Complexidade
é garantido proteção integral, como moradia, alimentação, higienização e trabalho por
meio de acolhimento em diferentes tipos de equipamento para famílias e indivíduos que
se encontram sem referência e/ou em situação de ameaça, com vínculos familiares
rompidos, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e/ou comunitário. Todos os
serviços são ofertados independente de idade, escolaridade ou condição de moradia.
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5.4 Capacidade de atendimento:

Cada serviço ofertado possui uma capacidade de atendimento, conforme demonstra
nossa tabela abaixo:

Município Quant. Serviço ofertado
Capacidade de atendimento

por serviço

Cariacica 1
Serviço de Acolhimento
Institucional (criança e
adolescente)-SAI III

15 acolhimentos

Serra 2 Serviços de Acolhimentos
Institucional (Adultos –
População Em Situação de
Rua)

30 Acolhimentos em Cada
Casa. Total de 60 Acolhidos

Serra 1 Abrigo Noturno 30 acolhidos

Vitória 03 Serviço de Acolhimento
Institucional (criança e
adolescente)

48 Acolhimenos

5.5 Metodologia de trabalho (como são realizados os projetos/atividades);

A metodologia do trabalho se baseia na Resolução CNAS nº 109 de 11/11/09 e outras
normativas da área socioassistencial que orientam sobre a tipificação da política de
assistência social, onde se estabelece a organização dos serviços por níveis de
complexidade: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade, seus devidos centros de referências e os serviços ofertados em cada
estabelecimento.

O foco de atuação desse plano de trabalho se dá especificamente na proteção social
especial de média e alta complexidade dos Serviços de Acolhimento Institucional para
crianças, adolescentes e adultos que oferecem acolhimento, cuidado e espaço de
desenvolvimento.

Serviços de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente

Nos municípios de Vitória e Cariacica, a ADRA possui termos de colaboração
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estabelecidos para execução em parceria dos Serviços de Acolhimentos Institucionais
para grupos de crianças e adolescentes em situação de abandono, negligência, violência
ou pela impossibilidade temporária da função de cuidado e proteção por sua família e/ou
responsáveis, possuindo atualmente 3 casas de acolhimento em Vitória (Casa de
Acolhida, Centro de Vivência 2 e Centro de Vivência 5) e 3 no município de Cariacica
(SAI I, II e III)

O Serviço de Acolhimento Institucional para criança e adolescente deve ser uma medida
de afastamento excepcional, aplicada somente nas situações de grande risco a sua
integridade física e/ou psíquica, O serviço oferta atendimento especializado e condições
institucionais para o acolhimento em padrões de respeito a dignidade, funcionando como
moradia provisória com o objetivo de viabilizar, nomenor tempo possível, o retorno seguro
ao convívio familiar, prioritariamente na família de origem e, excepcionalmente, em
família substituta (por meio de adoção, guarda ou tutela), assegurando condições
favoráveis ao desenvolvimento da criança e adolescente.

A aplicação dessa medida protetiva de acolhimento institucional implica na suspensão
dopoder familiar sobre a criança e ao adolescente em situação de risco, e se dá por meio
dedeterminação judicial. Durante esse período de afastamento, período em que ficam
acolhidas, os referidos ficam legalmente sob guarda do dirigente responsável pelo SAI
– Serviço de Acolhimento Institucional- que se equipara ao guardião, para todos os
efeitos de direito (ECA art. 92. Parágrafo 1º).

Vale pôr em evidência que durante a execução da Cogestão ADRA e Prefeituras
Municipaisde Vitória e Cariacica estes princípios são fundamentais na dinâmica diária
dos Serviços de Acolhimento Institucionais, pois asseguram que durante o período de
acolhimento, os direitos sejam assegurados e os princípios preservados.
Para garantir a oferta de atendimento adequado às crianças e adolescentes, os serviços
de acolhimento institucional têm elaborado e implantado um projeto político pedagógico
(PPP) contemplando os seguintes aspectos:

· Infraestrutura física que garanta espaços privados e adequados ao
desenvolvimento das crianças;

· Ambiente e cuidados facilitadores ao desenvolvimento;
· Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada da criança

e durante oprocesso de adaptação e permanência;
· Não desmembramento de grupos de crianças com vínculos de

parentesco, quandoexistir afetividade;
· Relação afetiva e individualizada com funcionários;
· Definição do papel e valorização dos funcionários;
· Organização de registros sobre a história de vida e desenvolvimento de

cada criança (Prontuário, Plano individual de atendimento (PIA), fotos, Evolução de
saúde e pedagógica etc.);

· Preservação e fortalecimento da Convivência Comunitária;
· Desligamento gradativo.

Conforme a publicação “As orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças
e Adolescentes” os SAIs devem estar localizados em áreas residenciais, em meio a
comunidade, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e
socioeconômicos, do contexto de origem da criança e adolescente atendidos. O ambiente
deve ser acolhedor e ter aspecto semelhante ao de uma residência.
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Ainda orienta que o atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos
e favorecer o convívio familiar e a participação na comunidade, bem como a utilização
dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local, para que se possa
construir
laços de afetividade significativos com a mesma. Não deverá ter instalação de placas
indicativas da natureza institucional do equipamento.

O atendimento às crianças e adolescentes deve ser acompanhado pelas autoridades
competentes, que são principalmente o Conselho Tutelar, o Conselho Municipal
daCriançae do Adolescente, além do Ministério Público, e se deve ter atenção especial
a garantia de que todos os direitos estejam sendo assegurados de acordo com a
legislaçãobrasileira (Constituição Federal/88 e Lei 8.069/90- Estatuto da Criança e
Adolescente), inclusive aquele referente a convivência familiar e comunitária (Plano
Nacional de Convivência Familiar e Comunitária).

Serviços de Acolhimentos Institucional (Adultos – População Em Situação de
Rua)

Acolhimento, atendimento e acompanhamento técnico multiprofissional. Oferecimento
de espaço digno para moradia provisória, higienização pessoal, alimentação todos os
dias da semana. Inclusão e atividades internas e externas variadas (escola, eventos,
etc.). Encaminhamentos de acordo com as demandas. Suporte para inserção
comunitária, familiar e no mercado de trabalho, além realizar o Plano de
Acompanhamento Individual (PIA) elaborado e pactuado com o usuário, além de
encaminhamento aos serviços públicos intersetoriais (esporte, cultura, lazer, não
governamentais e comunitários, para a rede os serviços de rede educacional. Promover
a participação dos usuários em atividades que promovam a autonomia e o protagonismo
na construção de novos projetos da vida (fóruns, conferências, seminários). Realizar
atividades planejadas para reinserção familiar e comunitária entre outras atividades de
promoção social.

Oferecer acolhimento e atendimento aos usuários encaminhados pelo Serviço
Especializado de Abordagem de Rua, Centro Pop e por demanda espontânea, com
atividades biopsicossociais, oferecendo atendimento social, psicológico.

Detalhamento das Ações de cada Espaço:
· Acolhimento individual;
· Atendimentos individuais e de grupo;
· Construção do Plano de Individual de Atendimento (PIA);
· Visitas Domiciliares;
· Grupos com os familiares;
· Articulação e Fortalecimento junto à rede de serviço sócio assistencial;
· Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;
· promoção e preservação da integridade da pessoa com oferta de

moradia, alimentação e higienização;
· estudos e acompanhamentos de casos junto a rede socioassistencial;
· produção de relatórios e dados estatísticos.

Resultados esperados:
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· Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus
agravamentos ou reincidência;

· Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono;
· Acesso a direitos basicos;
· Construção da autonomia;
· Indivíduos incluídos em serviços e com acesso a oportunidades, e seus

familiares quando possível;
· Rompimento dos ciclos de violências sofridas nas ruas.

6. SINTESE DA PROPOSTA

6.1 Objeto
Cooperação Técnica e Financeira para continuidade da oferta dos Serviços de Acolhimento
Institucional para Criança, Adolescente e Pessoa em Situação de Rua, desenvolvidos pela Agência
Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais - ADRA, nas cidades de Vitória, Cariacica
e Serra, por meio da realização de despesas de custeio e investimento.

6.2. Objetivo geral
Promover ações constantes de melhoria e aperfeiçoamento da oferta do Serviço de
Acolhimento Institucional para crianças, adolescentes e Serviço de Acolhimento
Institucional para Pessoa em Situação de Rua em Serra

6.3. Objetivos específicos
I. Vitória - Aquisição de itens de cama, mesa e banho e gás de cozinha pra uso nas

seguintes casas localizadas no município de Vitória:
-Casa de Acolhida;
-Centro de Vivência 2;
-Centro de Vivencia 5;

II. Cariacica - Pagamento de contas de energia e água para uso nas seguintes casas
localizadas em Cariacica:
-SAI III

III. Serra - Aquisição de materiais permanentes (Computador, Máquina de lavar e fogão
industrial) para uso nas seguintes casas localizadas no município de Serra:

- Abrigo Noturno
- Abrigo Arco Iris
- Abrigo de Jardim Limoeiro

6.4. Público beneficiário da proposta
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Neste plano de trabalho serão beneficiados 3 (Públicos) públicos:

· 48 crianças e adolescentes com vínculos familiares rompidos e fragilizados do
município de Vitória acolhidos pelo Serviço de Acolhimento Institucional, por meio
de medida protetiva. (Casa de Acolhida, Centro de Vivência 2 e Centro de Vivência
5)

· 15 crianças com vínculos familiares rompidos e fragilizados do município de
Cariacica acolhidos pelo Serviço de Acolhimento Institucional, por meio de medida
protetiva. (01 Unidade- SAI III)

· 90 Jovens, adultos e idosos de ambos os sexos e famílias em situação de rua, que
utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência e que estão
nos espaços de Acolhimento

6.5. Justificativa

A ADRA – Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais com o
intuito de melhorar a condição de vida dos atendidos, suas famílias e comunidade, bem
como parabuscar meios para estar mais próximo da realidade vivenciada e para suporte
nas atividades de execução dos serviços prestados, auxiliando no que for cabível,
entendemos a importância do suporte que a equipe técnica terá para a realização de
suas demandas territoriais através da aquisição dos bens permanentes citados nesse
plano de trabalho.

O investimento nos itens de consumo e manutenção citados acima vai de encontro a
necessidade vivenciada pelosserviços que serão beneficiados com a aquisição, sendo
eles Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de Vitória Casa
de Acolhida, Centro de Vivência 2 e Centro de Vivência 5 e de Cariacica SAI III. Bem
como os Acolhimentos institucionais para população em Situação de Rua de Serra
(Abrigo Noturno, Abrigo Arco Iris, Abrigo de Jardim Limoeiro, Casa Lar Morada I, Casa
Lar Morada 2)

Como forma de alcançar camadas mais fragilizadas da sociedade e garantir a equidade
no acesso aos serviços como saúde, educação, trabalho, moradia, lazer, entre outros,
é garantido acesso a Políticas Públicas, que devem ser desenvolvidas numa gestão
tripartite,União, Estados, Municípios e Distrito Federal. As ações e programas devem
garantir e colocar em prática direitos que estão previstos e garantidos pela Constituição
Federal e determinado em outras leis.

Por meio da coparticipação entre Administração Pública e Organização da Sociedade
Civil são firmadas parcerias com mútua cooperação, com o objetivo de alcançar um
maior número de pessoas em situação de risco social que possam ser beneficiadas com
a proposta do projeto.

A situação de vulnerabilidade em que se encontram muitas crianças, adolescentes e
adultosem situação de rua é resultante da exclusão social que tem sido a marca histórica
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e permanente do desenvolvimento econômico, político e social em nosso país, violação
de direitos, por isso a mútua cooperação na execução das políticas públicas é tão
importante para o bom funcionamento da sociedade.

Serviço de Acolhimento Infantil – SAI III Cariacica

Com o ECA, as crianças passaram a ser consideradas como sujeitos de direito, em
peculiarsituação de desenvolvimento. A partir de então o encaminhamento ao Serviço
de Acolhimento passou a ser concebido como medida protetiva, de caráter excepcional
e provisório, voltado ao alcance do melhor interesse da criança e do adolescente e
aplicada nas situações previstas no Art. 98 do Estatuto da Criança do Adolescente –
ECA.

No Artigo 92 do ECA observamos os princípios para a organização dos Serviços
deAcolhimento:
I - Preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;
II - Integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção
na família natural ou extensa;
III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - Desenvolvimento de atividades em regime de coeducação; V - Não
desmembramento de grupos de irmãos;
VI - Evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de criançase
adolescentes acolhidos;
VII - participação na vida da comunidade local; VIII - preparação gradativa para o
desligamento;
IX - Participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

Atualmente a ADRA possui termo de colaboração estabelecido com o município de
Cariacica para execução em parceria de 03 serviços de acolhimentos Institucional
Infantis que possuem capacidade para acolher 50 crianças de ambos os sexos, sendo
eles: SAI I “Abrindo Caminhos” de 12 a 18 anos incompletos (somente meninas), SAI II
“Construindo Caminhos de 0 a 7 anos incompletos e SAI III “Transformando Caminhos”
de 7 a 12 anos incompletos.

As crianças são Encaminhadas pela 1ª Vara de Infância e Juventude, pelo Ministério
Públicoou pelo Conselho Tutelar do referido município por um período de até dezoito
(18)meses. São acolhidas e deve ser considerada em todas as suas necessidades,
sendo orientada a tomar consciência destas necessidades e a se tornar protagonista de
sua própria história. Estas propostas se dão através de intervenções psicossociais e
pedagógicas, atividades lúdicas, visitas à espaços culturais, de lazer e recreativos,
atividades esportivas por meio de parcerias, voluntariados.

O serviço conta com uma equipe multidisciplinar composta por Assistente Social,
Psicólogoe Pedagogo para garantia do acesso a todos os diretos previstos em lei, bem
como articula as redes de serviços competentes para as necessidades que possam
surgir.

O atendimento multidisciplinar empreende esforços junto aos demais educadores,
cuidadores, cozinheiras, auxiliares de serviços gerais e demais funções fortalecendo um
contato positivo na construção de vínculos significativos das crianças acolhidas.
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Os itens de consumo e manutenção serão adquiridos para uso no serviço de Acolhimento
Institucional Infantil SAI III, que tem capacidade de acolher até 15 crianças, auxiliando
no custeio das contas de Energia e Água do espaço, levando em consideração que o
número de acolhidos sofre muitas variações e por repetidos meses a casa trabalha com
o quantitativo de acolhidos acima do previsto. Ressaltamos também que nesse imóvel
temos uma piscina o que aumenta ainda mais o gasto com os itens citados.

Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente – AICA
Vitória

Com o ECA, as crianças passaram a ser consideradas como sujeitos de direito, em
peculiarsituação de desenvolvimento. A partir de então o encaminhamento ao Serviço
de Acolhimento passou a ser concebido como medida protetiva, de caráter excepcional
e provisório, voltado ao alcance do melhor interesse da criança e do adolescente e
aplicada nas situações previstas no Art. 98 do Estatuto da Criança do Adolescente –
ECA.

No Artigo 92 do ECA observamos os princípios para a organização dos Serviços
deAcolhimento:
V - Preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;
VI - Integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção
na família natural ou extensa;
VII - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
VIII - Desenvolvimento de atividades em regime de coeducação; V - Não
desmembramento de grupos de irmãos;
VIII - Evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de criançase
adolescentes acolhidos;
IX - participação na vida da comunidade local; VIII - preparação gradativa para o
desligamento;
IX - Participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

Atualmente a ADRA possui termo de colaboração estabelecido com o município de
Vitória para execução em parceria de 03 serviços de acolhimentos Institucional para
crianças e adolescentes, sendo eles: Casa de Acolhida que atende adolescentes de 12
a 18 anos incompletos, ambos os sexos, Centro de Vivência 2 que atende crianças de
07 a 12 anos, ambos os sexos e o Centro de Vivência 5 que atende adolescentes de 12
a 18 anos incompletos, preferencialmente meninos.

As crianças são Encaminhadas pela 1ª Vara de Infância e Juventude, pelo Ministério
Públicoou pelo Conselho Tutelar do referido município por um período de até dezoito
(18)meses. São acolhidas e deve ser considerada em todas as suas necessidades,
sendo orientada a tomar consciência destas necessidades e a se tornar protagonista de
sua própria história. Estas propostas se dão através de intervenções psicossociais e
pedagógicas, atividades lúdicas, visitas à espaços culturais, de lazer e recreativos,
atividades esportivas por meio de parcerias, voluntariados.

O serviço conta com uma equipe multidisciplinar composta por Assistente Social,
Psicólogoe Nutricionista para garantia do acesso a todos os diretos previstos em lei, bem
como articula às redes de serviços competentes para as necessidades que possam
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surgir.

O atendimento multidisciplinar empreende esforços junto aos demais educadores,
cuidadores, cozinheiras, auxiliares de serviços gerais e demais funções fortalecendo um
contato positivo na construção de vínculos significativos das crianças acolhidas.

Os itens de consumo e manutenção serão adquiridos para uso nos três Acolhimento,
que tem capacidade de acolher juntos até 48 crianças e adolescentes, auxiliando na
aquisição de itens de cama, mesa e banho, levando em consideração a rotatividade de
acolhidos nos serviços e a necessidade constatante da troca desses itens quando da
entrada e saída de acolhidos, bem como na manutenção geral dos espaços.

O recurso será utilizado também na aquisição de gás de cozinha para as três casas.
Entendendo que o gás de cozinha é um item de consumo obrigatório pelas casas a
compra desse item com o recurso dessa emenda trará uma economia significativa do
recurso gasto atualmente com esse item. Tal economia possibilitará que o recurso antes
usado para a compra de gás de cozinha possa ser investido em outras atividades da
casas como compra de medicamentos, itens de higiene, entre outros.

Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa em Situação de Rua - Serra

O sistema capitalista, impulsionado pela reestruturação das cidades industriais da
Europa, se mostra como principal causador do processo que leva diversas pessoas a
estarem em situação de rua. Tal processo, coloca em evidencia o caráter destrutivo do
sistema econômico vigente, gerando extrema pobreza e exclusão social em função de
uma conjuntura econômica baseada no consumismo e na produção emmassa, excluindo
todos aqueles que só detêm sua força de trabalho para garantir sua existência, e que,
quando nem esta pode ser aproveitada pelo mercado, não participam do processo de
circulação de mercadorias, se tornando uma massa sobrante. O reconhecimento desse
fenômeno foi vislumbrado no decorrer dos anos via pesquisas e estudos. Frente a isso,
foram e são elaboradas diversas estratégias para que haja o reconhecimento dessas
pessoas enquanto sujeitos dotados de direitos e com demandas próprias que necessitam
ser atendidas conforme suas especificidades.

Entender o fenômeno social da população em situação de rua contribui para a
compreensão mais ampla das contradições do sistema capitalista, pois, denuncia de
forma incontestável as desigualdades resultantes do mesmo e suas relações sociais. A
relação Capital x trabalho revela a contradição do modelo econômico, observado na
produção de riqueza e extrema pobreza ao mesmo tempo e na mesma intensidade.
Portanto, fica claro que este fenômeno não é contemporâneo, mas sim resultante da
histórica desigualdade produzida por este sistema. (MELLO, 2011)

A narrativa do estar em situação de rua remete diretamente a discussão do direito à
habitação e condições mínimas necessárias à vida humana. (ENGELS, 1988) Somente
a partir de 1988 com a promulgação da Constituição Federal os direitos sociais são
reconhecidos como direitos fundamentais da pessoa, estabelecendo um novo marco,
um modelo de segurança social universalista. Com a Lei Orgânica da Assistência Social
promulgada em 07 de dezembro de 1993 (LOAS), tem se um avanço significativo na
política de Assistência Social, afirmando tal política como dever do Estado e direito do
cidadão. (BRASIL, 2013) Posteriormente, com o acumulo de subsídios, frutos das
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diversas conferências municipais, estaduais e nacionais, organização de encontros e
fóruns, debates e lutas, além da democratização da gestão, tem se o advento da Política
Nacional de Assistência Social, vindo a ser aprovada em 22 de setembro de 2004, dando
materialidade a LOAS e rompendo com práticas de ações fragmentadas, focalizadas e
emergenciais, que marcaram historicamente a Assistência Social, mesmo após a
Constituição de 1988. (BRASIL, 2004)

Com o objetivo de estabelecer uma matriz padronizada de Serviços Socioassistenciais,
organizados conforme nível de complexidade é aprovado pelo CNAS em 2009 a
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, estabelecendo a Proteção Social
Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. A tipificação dos
serviços socioassistenciais traz avanços significativos ao SUAS, possibilitando a
mediação de indicadores e a definição da qualidade dos serviços, criando identidade
para o usuário auxiliando no reconhecimento de seus direitos, além de definir o que é de
competência da assistência social, quais seus serviços e o que deve ter caráter
continuado. (BRASIL, 2009) Com o reordenamento da PNAS e a nova dimensão, o foco
da atuação passa a ser protetiva, preventiva e proativa, rompendo com as práticas que
até então prevaleciam; os atendimentos dispersos, fragmentados e pontuais. Agora se
passa a responder as necessidades dos usuários de forma integral indo para além das
situações momentâneas e emergenciais.

A Política Nacional para a População em Situação de Rua, instituída pelo Decreto n.
7.053 de 23 de dezembro de 2009, têm por objetivo abarcar questões essenciais
concernentes à parcela da população que faz das ruas seu espaço principal de
sobrevivência e de ordenação de suas identidades. Estas pessoas relacionam-se com
a rua, segundo parâmetros temporais e indenitários diferenciados, vis-à-vis os vínculos
familiares, comunitários ou institucionais presentes e ausentes. Em comum, possuem a
característica de estabelecer no espaço público da rua seu palco de relações privadas,
o que as caracteriza como 'população em situação de rua'. Esta, é definida pela política
como; grupo populacional heterogêneo que possuem em comum a pobreza extrema, os
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia
convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como
espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as
unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória.
(BRASIL, 2009)

Estima-se que o Brasil possua um contingente de 31.992 pessoas em situação de rua
em 2008. Na Pesquisa Nacional sobre População em Situação de Rua, realizada pelo
MDS entre 2007 e 2008, foram pesquisados 71 municípios com mais de 300.000
habitantes. (BRASIL, 2007)

O município da Serra possui a maior população do estado do Espirito Santo, sendo de
409.267 habitantes (IBGE, 2010), sendo a população atual estimada em 485.376 (IBGE,
2014). Quase 600 pessoas estão em situação de rua na Grande Vitória, segundo dados
das prefeituras municipais. Desses, 10% não tem onde passar a noite e se abrigam onde
encontram lugar mais adequado para dormir.

Desde a última pesquisa do MDS, tem se observado o crescimento do número de
pessoas na condição de rua no município da Serra. Tendo sua maior concentração na
região de Carapina. Entre as demandas desse público, se destaca a de acolhimento
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institucional.

De acordo com as pesquisas realizadas pelo Instituto Jones dos Santos Neves, 47,7%
da população em situação de rua pesquisada na Grande Vitória possui algum problema
de saúde, sendo que 18,2% apresentam transtornos do aparelho respiratório e 18,2%
transtornos neuropsiquiátricos, fato que torna o público ainda mais vulnerável. Diante
disso, o município está em constante ampliação dos serviços ofertados a essa parcela
da população, promovendo o acesso e usufruto de direito e contribuindo para a
superação da situação de rua, com respeito aos costumes, ás tradições e diversidades
de; ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual,
dentre outros.

Os Serviços de Acolhimento Institucional são serviços que integram a Proteção Social
Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e têm
como objetivo principal atender de forma qualificada e personalizada de modo a
promover a construção conjunta com o usuário do seu processo de saída das ruas, com
dignidade e respeito a sua vontade e nível de autonomia. (BRASIL, 2009)

Dessa maneira, os bens permanentes adquiridos para uso nos serviços de acolhimento
institucional para população em situação de rua darão suporte e apoio as atividades
executadas cotidianmente nos serviços, atendendo com mais qualidade e eficiência as
demandas do público atendido.

6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta

Equipe das três casas de Acolhimento Infantil Cariacica (SAI I, II, III)

FUNÇÃO/CARGO FORMAÇÃO C. HORÁRIA
SEMANAL

Qtd.
Func.

Coordenador (a) local Ensino Superior 40 1
Técnico Operacional Ensino Superior 40 1
Assistente Social Ensino Superior 30 1
Psicólogo (a) Ensino Superior 40 1
Cuidador (a) Ensino Médio 12x36 11
Cozinheira Ensino Fundamental 12x36 2
Serviços gerais Ensino Fundamental 12x36 2
Motorista Ensino Médio 12x36 1

OBS: A equipe apresentada poderá sofrer alterações no decorrer da execução do projeto

Equipe das três casas de Acolhimento Infantil Vitória (Casa de Acolhida, Centro de
Vivência 2 e Centro de Vivência 5)

FUNÇÃO/CARGO FORMAÇÃO C. HORÁRIA
SEMANAL

Qtd. Func.

Coordenador (a) local Ensino Superior 40 3
Técnico Operacional Ensino Superior 40 1
Assistente Social Ensino Superior 30 3
Psicólogo (a) Ensino Superior 40 3
Nutricionista Ensino Superior 40 1
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Cuidador (a) Ensino Médio 12x36 31
Cozinheira Ensino Fundamental 12x36 7
Serviços gerais Ensino Fundamental 40 4
Motorista Ensino Médio 40 3

OBS: A equipe apresentada poderá sofrer alterações no decorrer da execução do projeto

Equipe do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa em Situação de Rua
em Serra (Abrigo Noturno, Abrigo Arco Iris, Abrigo de Jardim Limoeiro, Casa Lar Morada
1 e Casa Lar Morada 2)

FUNÇÃO/CARGO
FORMAÇÃO C. HORÁRIA

SEMANAL
Qtd. Func

Coordenador (a) local Ensino Superior 40hs 3
Assistente Social Ensino Superior 30hs 5
Psicólogo (a) Ensino Superior 40hs 3
Auxiliar Administrativo Ensino Médio 40hs 3
Cuidador (a) Ensino Médio 12x36 18
Cuidador (a) Ensino Médio 40hs 1
Educador Social Ensino Médio 12x36 9
Cozinheira Ensino Fundamental 12x36 4
Auxiliar de Limpeza Ensino Fundamental 12x36 3
Auxiliar de Limpeza Ensino Fundamental 40hs 2

OBS: A equipe apresentada poderá sofrer alterações no decorrer da execução do projeto

6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário

Para tanto a avaliação estará presente durante todo o processo, pois quando se inicia a
etapa do planejamento, também se dá início a avaliação, independentemente de sua
formalização em documentos. Portanto, a avaliação não é o momento final, mas
omomentoem que o processo ascende a outro patamar, reconstruindo dinamicamente
seu objeto, objetivos e procedimentos.

Portanto, a avaliação não pode ser entendida enquanto mero instrumento comparativo
entre objetivos propostos e objetivos alcançados, mas como um processo avaliativo,
capaz de contextualizar a atividade desde o seu processo de formulação e
implementação, e capaz de oferecer elementos de aperfeiçoamento sistemático.

“O monitoramento, embora se relacione com a avaliação, é uma atividade gerencial que
visa o controle de entrega de insumos de acordo com as metas e manutenção de
calendário de trabalho. Nesse sentido, o monitoramento, seguimento ou
acompanhamento, é um exame contínuo efetuado, em todos os níveis hierárquicos, pela
administração do programa, para verificar como estão sendo executadas as atividades.
Visa o desenvolvimento dos trabalhos conforme planejado, caracterizando-se, portanto,
como uma atividade interna realizada durante a execução do Programa. Pode-se ainda
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dizer que a preocupação central do monitoramento é com o funcionamento do programa,
sendo seus objetivos: auxiliar na execução do programa; melhorar a função gerencial;
assegurar eficiência e produtividade de um programa; organizar fluxos de informações
sobre o programa e auxiliar o processo de avaliação, constituindo fonte de informação
parao pessoal do planejamento e da execução, bem como da avaliação.” (SILVA, 2001,
P. 79)

Ao final da execução será fornecido um formulário específico às equipes técnicas dos
equipamentos beneficiados pela aplicação dos recursos da respectiva emenda para
coleta e tabulação dos resultados avaliativos da efetividade e benefícios alcançados
durante o período de execução.

6.8. Sustentabilidade da proposta

A ADRA está consolidada nos municípios de Vitória, Cariacica e Serra, é reconhecida
pelo poder Público e pela Sociedade Civil e sua execução estará garantida pela Agência
Adventista. Especificamente no Espírito Santo temos experiência em atividades sociais
e estamos comprometidos em elaborar ações que impactam positivamente nos serviços
ofertados.

6.9. Período de execução do objeto

Início: Agosto/2024 Término: Julho/2025

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Meta 1: Serra/Vitória/Cariacica
Manter a oferta de atividades e ações dos serviços de acolhimento institucional para criança,
adolescente e pessoa em situação de rua, nos municípios de Vitória, Serra e Cariacica, pelo
período de vigência da parceria.

Indicador(es):
· Nº de usuários atendidos nos Serviços de Atendimento
· Atividades e ações ofertadas aos usuários
· Grau de satisfação dos funcionários e usuários;
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Metodologia de execução:
O serviço será prestado diariamente, por equipe multifuncional, composta por
técnicosadministrativo e apoio.

· Acolhimento dos usuários e família;
· Planejamento e organização das atividades e ações;
· Oferta diária dos serviços, proporcionando bem-estar dos usuários;
· Direcionamento dos usuários para atendimentos, ações e atividades;
· Elaboração de relatório de execução das atividades, constando registro

fotográfico, com a finalidade de apresentação na prestação de contas parcial
e final junto a SETADES

Etapas/atividades
Valor
(R$)

Período de Execução

Início Término

1.1 Planejamento e organização da
oferta doServiço de acolhimento Adulto

------

1° dia útil após
liberação do
recurso

12 meses após
a liberação do
recurso.

1.2 Oferta contínua dos
atendimentos, atividades e ações
dos Serviços de Acolhimento
Adulto.

1° dia útil após
a libração do
recurso.

12 meses após
a liberação do
recurso.

1.3 Pesquisa de Satisfação dos
Funcionários e Usuários

Final da
Excução

1.4 Elaboração de relatório de Execução
das Atividades do Serviço de Acolhimento
Adulto.

Final da
Execução

Meta 2: Cariacica
Realizar o pagamento mensal das contas de energia e água do imóvel localizado no endereço
Rua Francisco Ladislau, 100, Campo Grande, Cariacica, onde funciona a SAI III, para
manutenção da oferta do serviço de acolhimento institucional.

Indicador(es):
· Nº de contas de água pagas.
· Nº de contas de energia pagas.

Metodologia de execução:
· Após a liberação do recurso será realizado o pagamento mensal das contas

de água e energia do imóvel onde funciona a SAI III.
· Será elaborado relatório anual sobre a execução das metas para

apresentação no período de monitoramento, e na prestação de contas parcial
e final da parceria, por solicitação da SETADES: com registro de dados e
anexação das contas pagas.

Etapas/atividades Valor (R$)
Período de Execução

Início Término
2.1. Pagamento mensal das contas de
Água e Energia da SAI III.

R$19.938,52

1° dia útil após 12 meses após
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a libração do
recurso.

a liberação do
recurso.

2.2. Elaboração de relatório de
acompanhamento sobre a execução
da meta 2 para apresentação no
período de monitoramento, e na
prestação de contas final da parceria.

Final da
Execução

Final da
Execução

Meta 3: Vitória
Adquirir itens de cama, mesa e banho, necessários para continuidade da oferta dos serviços
de acolhimento institucional de criança e adolescente no município de Vitória: Casa de
Acolhida, Centro de Vivência 2 e Centro de Vivência 5.

Indicador(es):
· Nº de itens adquiridos;
· Grau de satisfação dos usuários com os itens adquiridos.

Metodologia de execução:
· Será realizada pesquisa de preços com os fornecedores, somente se os

valores estiverem acima da média cotada anteriormente;
· Após a liberação do recurso serão realizadas as compras dos itens em

intervalo de 6 meses, portanto duas vezes durante a execução.
· Será feita pesquisa de satisfação com os usuários conforme descrição no

tópico 6.7.
· Será elaborado relatório anual sobre a execução das metas para

apresentação no período de monitoramento, e na prestação de contas parcial
e final da parceria, por solicitação da SETADES: com registro de dados e
fotográfico dos itens adquiridos .

Etapas/atividades Valor (R$)
Período de Execução

Início Término
3.1. Cotação e compra dos itens
de cama, mesa e banho.

R$17.234,09
1° dia útil após
a libração do
recurso.

12 meses após
a liberação do
recurso.

3.2. Avaliação da satisfação dos
usuários/colaboradores. Final da

Execução

3.3. Elaboração de relatórios sobre a
execução da meta 3 para
apresentação no período de
monitoramento, e na prestação de
contas final da parceria

Final da
Execução

Meta 4: Vitória
Adquirir botijas de gás de cozinha necessárias para continuidade da oferta dos serviços de
acolhimento institucional de criança e adolescente no município de Vitória: Casa de Acolhida,
Centro de Vivência 2 e Centro de Vivência 5.
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Indicador(es):
· N° de botijas de gás adquiridas;

Metodologia de execução:
· Será realizada pesquisa de preços com os fornecedores, somente se os

valores estiverem acima da média cotada anteriormente;
· Após a liberação do recurso será realizada a compra das botijas de gás

conforme demanda dos serviços;
· Será feita pesquisa de satisfação com os usuários/colaboradores conforme

descrição no tópico 6.7.
· Será elaborado relatório anual sobre a execução das metas para

apresentação no período de monitoramento, e na prestação de contas parcial
e final da parceria, por solicitação da SETADES: com registro de dados
documental e fotográfico das atividades.

Etapas/atividades Valor (R$)
Período de Execução

Início Término
4.1. Cotação e compra das botijas de
gás de cozinha.

R$ 12.555,00
1° dia útil após
a libração do
recurso.

12 meses após
a liberação do
recurso.

4.2. Avaliação da satisfação
dos usuários/colaboradores. Final da

Execução

4.3. Elaboração de relatórios sobre a
execução da meta 4 para
apresentação no período de
monitoramento, e na prestação de
contas final da parceria

Final da
Execução

Meta 5: Serra
Adquirir 3 (três) computadores, 3 (três) Máquinas de Lavar, 2 (dois) fogões industriais de
quatro bocas e 02 (dois) fogões industriais de seis bocas, para melhoria da estrutura física do
serviço de acolhimento institucional ofertado pela ADRA no município da Serra.

Indicador(es):
· Nº de equipamentos adquiridos;

Metodologia de execução:
· Será realizada pesquisa de preços com os fornecedores, somente se os valores
estiverem acima da média cotada anteriormente;
· após a liberação do recurso será realizada a compra 3 (três) computadores, 3 (três)
Máquinas de Lavar 15kg, 2 (dois) fogões industriais de quatro bocas e 02 (dois)
fogões industriais de seis bocas;
· Será feita pesquisa de satisfação com os usuários/colaboradores conforme
descrição no tópico 6.7.
· Será elaborado relatório anual sobre a execução das metas para apresentação no
período de monitoramento, e na prestação de contas parcial e final da parceria, por
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solicitação da SETADES: com registro de dados e fotográfico das atividades externas
realizadas com o apoio do bem permanente adquirido;

Etapas/atividades Valor (R$)
Período de Execução

Início Término
4.1. Cotação e compra dos 3 (três)
computadores, 3 (três) Máquinas de Lavar
15kg, 2 (dois) fogões industriais de quatro
bocas e 02 (dois) fogões industriais de
seis bocas.

R$ 45.099,71
1° dia útil após
a libração do
recurso.

12 meses após
a liberação do
recurso.

4.2. Avaliação da satisfação dos
usuários/colaboradores pelos bens
adquiridos.

Final da
Execução

4.3. Elaboração de relatórios sobre a
execução da meta 5 para
apresentação no período de
monitoramento, e na prestação de
contas final da parceria

Final da
Execução

8. PLANO DE APLICAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

3.3.50.43

Material de consumo R$ 29.789,09 R$ 29.789,09
Serviços de terceiros
–pessoa física
Serviços de terceiros
–pessoa jurídica

R$19.938,52 R$19.938,52

Equipe
encarregadapela
execução

4.4.50.42
Equipamentos e
materiais permanentes

R$ 45.000,00 R$99,71 R$ 45.099,71

TOTAL
R$ 94.727,61 R$ 99,71 R$94.827,32

8.1 Detalhamento das despesas

8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant.
Valor
Unitário

Valor Total

Capa para sofá un 7 R$ 127,00 R$ 889,00

Capa para travesseiro impermeável un 14 R$ 23,25 R$ 325,50

Cobertor un 13 R$ 54,36 R$ 706,68

Cobre leito solteiro un 32 R$ 106,24 R$ 3.399,68
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Colcha un 9 R$ 85,49 R$ 769,41

Cortina un 7 R$ 438,25 R$ 3.067,75

Fronha avulsa un 16 R$ 54,36 R$ 869,76

Jogo de cama solteiro un 13 R$ 105,91 R$ 1.376,83

Lençol solteiro avulso un 16 R$ 64,75 R$ 1.036,00

Plástico de mesa estampado 1,40 m
de Largura

M 7 R$ 64,75 R$ 453,25

Toalha de banho un 13 R$ 54,38 R$ 706,94

Toalha de mesa un 9 R$ 75,13 R$ 676,17

Travesseiro un 48 R$ 43,90 R$ 2.107,20

Varão para cortina un 8 R$ 106,24 R$ 849,92

Botija GLP 13 kg un 93 R$ 135,00 R$ 12.555,00

Subtotal R$ 29.789,09

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Subtotal

8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Energia (Escelsa) un 9 R$ 1.178,28 R$ 10.604,52

Água (Cesan) un 10 R$ 933,40 R$ 9.334,00

Subtotal R$19.938,52

8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43)

Especificação Unid. Quant.
Valor
Unitário

Valor Total

Subtotal
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8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42)

Especificação Unid. Quant.
Valor
Unitário

Valor Total

Computador Core 15, 10 geração, 8 GB
Memória RAM, SSD,256 GB, Fonte
300W, Mouse USB com fio, Teclado
USB padrão, Windows 10 pro, Pacote
Office, Monitor Led 18 HDMI

un 3 R$ 8.191,77 R$ 24.575,31

Lavadora Automática 15kg un 3 R$ 3.026,00 R$ 9.078,00

Fogão Industrial 4 bocas com forno un 2 R$ 2.510,58 R$ 5.021,16

Fogão Industrial 6 bocas com forno un 2 R$ 3.212,62 R$ 6.425,24

Subtotal R$ 45.099,71

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) R$94.827,32

9.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Agosto/24 Setembro/24 Outubro/24 Novembro/24 Dezembro/24 Janeiro/25

R$ 94.727,61

Fevereiro/25 Março/25 Abril/25 Maio/25 Junho/25 Julho/25

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Agosto/24 Setembro/24 Outubro/24 Novembro/24 Dezembro/24 Janeiro/25
R$ 99,71

Fevereiro/25 Março/25 Abril/25 Maio/25 Junho/25 Julho/25
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10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC)
proponente, declaro, para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho,
Assistência e Desenvolvimento Social (SETADES), para os efeitos e sob as penas da
Lei, que:

a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de
15 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social;

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no
artigo 39 da Lei n° 13.019/2014;

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será
responsável pelo custeio de seguro do respetivo bem;

d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa
OSC foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores
regulares e estão compatíveis com os preços médios praticados no mercado regional;

e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens
ou serviços indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados.

Nos termos em que pede e espera deferimento.

Em 17 de Maio de 2023

Clairton de Oliveira
Diretor Regional

ADRA Reg. Espírito Santo

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO

DE FOMENTO ASSINADO.

Cariacica (ES) Em de de 2024

Assinatura do Representante Legal
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Documento capturado em 12/08/2024 11:14:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GREGORE GOMES DE BARROS (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GGCONV - SETADES - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-1MNGX1
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